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• o novo regime das espécies de títulos executivos (art. 703º) 

 

• princípio da tipicidade 

 

• forte restrição à exequibilidade de títulos negociais 

 

• (sentenças condenatórias) 

 

• (documentos exarados ou autenticados) 
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• títulos de crédito 

 . exequibilidade como meros quirógrafos 

 

 

• títulos por disposição especial da lei 

 

 . injunção (DL 269/98, 1/9; DL 62/2013, 10/5)  

 . acta da assembleia de condóminos (art. 6º DL 268/94, 25/10) 

 . decorrente da penhora de créditos (art. 777º) 

 . para pagamento de rendas (art. 14º-A NRAU) 
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• critérios subjacentes à delimitação do processo executivo comum:  

 
– fiabilidade do título 

– valor da dívida  

– ausência de controvérsia na fase introdutória 

 

 

• reposição das formas ordinária e sumária no processo comum (art. 550º) 

 

• regime regra: processo ordinário 

 

• nº 2:  define casos de processo sumário 

 

• nº 3: exclui a forma sumária 
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• principais características das formas comuns:  

 

• processo ordinário: despacho liminar e citação (arts. 724º e ss) 

 

• processo sumário: penhora imediata, citação depois (arts. 855º e ss) 

 

 

• execução de fundada em sentença (arts. 85º e 626º)  

 

(cumulação de pedidos – art. 710º) 
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• designação do agente de execução (art. 720º): 

 - pelo exequente (nº 1) 

 - pela secretaria  (nº 2) 

 

 

• substituição do agente de execução pelo exequente, devendo ser 
indicado o motivo (art. 720º.4) 

 

 

• destituição do agente de execução pelo órgão com competência 
disciplinar (art. 720º.4) 
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• clarificação da repartição de competências entre o juiz e o agente de 
execução (arts. 719º, 720º e 723º): 

 

• o agente de execução como figura central da execução 

 

 

• natureza residual  da intervenção do juiz e da secretaria judicial 

 

 

• intervenções tipificadas do juiz e princípio da reserva de juiz: 

 

 - 723º.1.a), b), c) 

 - 704º.4, 733º-.5, 738º.6; 741º,  

 - 742º, 757º, 759º.1,  

 - 782º.2 e 3, 785º.4, 814º, 871º    
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• embargos de executado (arts. 728º e ss.): 

 

• repristinação da terminologia tradicional  

 

• embargos; embargante; embargado 

 

 

• prazo: 20 dias a contar da citação (art. 728º.1; art. 856º.1) 

 

• independência dos prazos (art. 728º.3 a contrario) 
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• regime de fundamentos dos embargos de executado: 

 

• sentença (art. 729º)  (al. h - contracrédito) 

 

• decisão arbitral (art. 730º) 

 

• outros títulos (art. 731º) 

 

• requerimento de injunção (art. 857º) 

• nº 1 - regra  

• nº 2 - justo impedimento 

• nº 3 - matéria oficiosa 
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• regime de efeitos do recebimento dos embargos:  

 

• regra: não suspensivo, salvo caução (art. 733º.1.a) 

 

• desvios (art. 733º.1.b ,c) 

 

• excepção - casa de habitação efectiva (art. 733º.5)  

 (art. 704º.4; art. 785º.4) 

 

 

• regime de efeitos da procedência dos embargos (art. 732º.4 e 5) 
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• penhora (arts. 735º e ss.): 

 

• regimes de penhorabilidade (arts. 736º, 737º, 738º , 739º) 

 

• penhora de vencimentos: 

 

 - impenhorabilidade respeita à parte líquida (art. 738º.1 e 2); 

 

 - competência do juiz para redução/isenção  (art. 738º.6) 
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• execução movida contra um só dos cônjuges (art. 740º):  

 

 

• incidente declarativo visando estender a exequibilidade do 
título ao outro cônjuge (arts. 741º e 742º ) 

 

 

• suspensão da venda de bens próprios do executado e de bens 
comuns até à decisão do incidente 
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• consultas e diligências prévias à penhora: 

 

 - notificação da secretaria (art. 748º.1); 

 

 - consulta do registo informático (art. 748º.2): 

 

 - eventuais pesquisas (art. 749º) 
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• definição do objecto da penhora: 

 

 - por prescrição legal (art. 752º) 

  

 - por indicação do exequente (art. 751º.2) 

 

 - pelo agente de execução (art. 751º.1) 

 

 - eventual contributo do exequente (art. 750º.1) 

 

 - eventual contributo do executado (art. 750º.1) 
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• materialização da penhora (arts. 755º e ss.): 

 

• penhora de imóveis (art. 755º) 

 

• depositário (art. 756º) 

 

• entrega efectiva (art. 757º) 

 

• agente de  execução solicita força pública (nº 2 e 3) 

 

• domicílio - solicitação carece de despacho judicial (nº 4) 
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• penhora de veículo automóvel (art. 768º.2): 

 

• pode ser precedida de imobilização  

 

• a comunicação electrónica ao registo deve ser feita até ao 
termo do primeiro dia útil seguinte 

 

 

• penhora de bens móveis não sujeitos a registo (art. 764º): 

  

 - apreensão, remoção e depósito (nº 1) 

  

 - presunção da titularidade (nº 3) 
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• penhora de rendas abonos, vencimentos ou salários (art. 779º): 

 

• havendo outros bens penhoráveis (nº 3): 

  - entrega ao exequente (al. a) 

  - adjudica ao exequente (al. b) 

 

• não havendo outros bens penhoráveis (nº 4)  

  - entrega ao exequente (al. a) 

  - adjudica ao exequente (al.b) 

  - extingue-se a execução 
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• penhora de depósitos bancários (art. 780º): 

 

• não carece de despacho judicial e realiza-se por comunicação 
electrónica (art. 780.1) 

 

• resposta da entidade bancária em dois dias úteis (art. 780º.8) 

 

• possibilidade de consulta prévia ao Banco de Portugal (art. 
749º.6) 

 

 

• penhora de estabelecimento comercial (art. 782º): 

  - nº 5 / cfr. o art. 737º.2.a) 
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• notificação do executado (art. 753º) 

 

 

• citação do cônjuge do executado (art. 786º.1.a), 5 e 8) 

 

 

• citação de credores (art. 786º.1.b), 2 e 9) 
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• oposição à penhora: 

  

 - fundamentos (art. 784º) 

 

 - prazo: 10 dias (art. 785º.1) 

 

 - natureza incidental (art. 785º.2) 

 

 - eventual  conjugação com os embargos de executado (art. 856º.3) 

 

 - efeitos do recebimento (art. 785º3) e da procedência (art. 785º.6) 
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• concurso de credores (arts. 788º e ss): 

 - cfr. 733º.2 (regime da suspensão) 

 - art. 792º (na falta de título executivo) 
 

 

 

• formas de pagamento (arts. 795º e ss.): 

 

- entrega de dinheiro (art. 798º) 

 

- adjudicação (art. 799º e ss.) 

 

- consignação judicial de rendimentos (art. 803º e ss.)  
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• pagamento em prestações (arts. 806º e ss.) 

 

 

• acordo global (art. 810º) 

 

 

 
• venda em execução (arts. 811º):  
  
 - prioridade: leilão electrónico (art. 837º) 
  
 -preferência do exequente na venda por propostas em carta 
 fechada (art. 820º.5) 
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• hipóteses de extinção da execução (art. 849º) 

 

 

• possibilidades de renovação da instância executiva (850º) 
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